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PORTARIA Nº 579/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 18376/2024-1-TC; RESOLVE
autorizar, a partir do dia 01/08/2024 até 31/07/2025, a concessão de bolsa de estágio à estudante do curso de
Jornalismo/Publicidade  e  Propaganda,  KARIZIA  DO  NASCIMENTO  MARQUES,  aprovada  no  9º
Processo Seletivo de Estagiários  de Graduação,  homologado mediante Edital  nº 09/2024,  publicado no
DOE-TCE/CE em 14/05/2024, que receberá a importância mensal no valor de R$ 949,73 (novecentos e
quarenta e nove reais e setenta e três centavos), conforme Ato da Presidência nº 62/2023, publicado no
DOE-TCE/CE em 01/11/2023, bem como auxílio-transporte em pecúnia, proporcional aos dias estagiados,
pelo prazo  de 12 (doze)  meses,  devendo a  despesa  correr  a  conta da dotação orçamentária  própria  do
TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de julho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 580/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 07658/2024-0-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com o Laudo Pericial, datado de 24/06/2024, expedido pela Coordenadoria
de Perícia Médica, da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (COPEM/SEPLAG/CE), ao
servidor RAIMUNDO RONALDO SARAIVA LEMOS, Analista de Controle Externo, 05 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 01/04/2024 até 05/04/2024, na forma dos arts. 80,
inciso I, 83 e 88 da Lei nº 9.826/74. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de julho de 2024. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 581/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 36746/2023-3-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 22/07/2024, expedido pela Coordenadoria
de Perícia Médica, da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (COPEM/SEPLAG/CE), à
servidora REIJANE PINTO NUNES FÉLIX, Analista de Controle Externo, 60 (sessenta) dias de licença
para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 13/03/2024 até 11/05/2024, na forma dos arts. 80, inciso I,
83 e 88 da Lei nº 9.826/74.


